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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  N.º
012/2024

PROC. ADM. n.º 3076/2024
Tipo da Licitação: Empreitada por Menor Preço Global
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  SUBSTITUIÇÃO  DE  REDES  E  RAMAIS
DOMICILIARES  PELO  MÉTODO  NÃO  DESTRUTIVO  NO
SISTEMA  DE  ABASTECIMENTO  NO  BAIRRO  DA  LAPA  NO
MUNIC ÍP IO  DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETOS  BÁSICOS,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-  FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL,
VISANDO  ATENDER  AO  CONTRATO  DE  REPASSE  N.º
953275/2023 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E O GOVERNO
FEDERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES.

A realização da sessão será no dia 10/FEVEREIRO/2025
–  À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

Valor  estimado:  R$  4.874.149,12  (quatro  milhões,
oitocentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta e nove
reais e doze centavos).

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 30 de dezembro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Aditivo | Apostilamento
Aditivo | Apostilamento

LAR E ESCOLA JOSÉ OLINTHO FORTES JUNQUEIRA
1º  Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº

003/2024
Processo Adm. nº 3319/2024
Objeto  do  Termo  de  Colaboração:  A  OSC  prestará

serviço  de  acolhimento  institucional  para  idosos  na
modalidade  abrigo  de  longa  permanência  –  serviço  de
proteção social especial de alta complexidade.

Prorrogação da  Vigência  por  03  meses  ou  seja  até

31/03/2025.
...........................................................................................................

Dispensa de Chamamento Público
Dispensa de Chamamento Público

ERRATA
Considerando publicação do extrato de justificativa de

dispensa  de  chamamento  público,  publicada  no  Diário
Oficial no dia 27/12/2024, edição nº 1734, página 25.

Onde  se  lê:  “VALOR:  R$  47.520,00  –  RECURSO
FEDERAL. ”

Leia-se: “VALOR: R$ 60.000,00 – RECURSO FEDERAL.
”
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Portaria N.º 19/2024

TIETA MELO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 

Art. 1°.  O "caput" do artigo 2º da Portaria n. 18, de 16 de outubro de 2023, passa a vigorar com
a seguinte redação:
 
"Artigo 2º. Para que não haja aumento na jornada de trabalho, os funcionários que, em razão da
função, devam comparecer às Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara
Municipal de São Joaquim da Barra, terão direito ao regime de compensação de horas."

Art. 2°.  Ficam revogados os §§ 1º e 2º do artigo 2º da Portaria nº 18, de 16 de outubro de 2023.

Art. 3°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
São Joaquim da Barra-SP, 30 de dezembro de 2024.

            

 
 

TIETA MELO

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Portaria N.º 20/2024

TIETA MELO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores que cumprem 40 horas semanais se dará da
seguinte forma:

I – Das 08h às 11h em regime de teletrabalho;
II – Das 12h às 17h presencialmente.
Parágrafo único. Das 11h às 12h fica estabelecido como horário de alimentação, conforme
preceitua o art. 71º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores que cumprem 30 horas semanais será da seguinte
forma:

I – Das 11h às 12h em regime de teletrabalho;
II – Das 12h às 17h presencialmente.
Parágrafo único. Deverá ser observado o intervalo de 15 minutos previsto no art. 71, §1º,
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 
Art. 3º No interesse e por necessidade da Administração, a Presidência poderá convocar para
realização de trabalho presencial, observado o tempo de antecedência de 04 (quatro) horas
previsto no parágrafo único do art. 3º da Resolução n.º 01/2022.
 
Art. 4º Para fins de cumprimento do art. 8º, incisos II, os servidores deverão:

I – Manter, junto à chefia imediata e ao gestor da unidade, telefones de contato;
II – Disponibilizar aos Vereadores os e-mails de seus setores.

 
Art. 5º Para fins de verificação do cumprimento da jornada em período de teletrabalho, os
servidores deverão se valer de meio idôneo, acordado entre os servidores e seus superiores,
para o registro de suas atividades.
 
Art. 6º A rotina em teletrabalho não poderá prejudicar, em hipótese alguma, o andamento das
atividades da Câmara Municipal.
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 30 de dezembro de 2024.

TIETA MELO

Presidente da Câmara 
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